
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.880, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre diretrizes para a formulação de
política pública de orientação, diagnóstico e
atenção integral à saúde das mulheres com
endometriose, no âmbito do Município de Pedra
Preta - MT.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEORA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAT DECRETA E EtA SANCTONA E PROMULGA A
SEGUINTE tEI:

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre diretrizes gerais para a formulação e implementação de
política pública voltada à promoção da saúde integral das mulheres com endometriose, incluindo ações
de conscientização, diagnóstico precoce, tratamento humanizado e suporte multiprofissional, no âmbito
do Município de Pedra Preta-MT.

Art.2e São diretrizes da política pública de que trata esta Lei:

| - a promoção de campanhas educativas sobre a endometriose, seus sintomas, formas
de diagnóstico e opções terapêuticas;

ll - o estímulo à formação continuada de profissionais da saúde para a identificação
precoce e abordagem integral da doença;

lll - o incentivo à oferta de exames, consultas e tratamentos especializados por meio da
rede pública de saúde ou parcerias com instituições conveniadas;

lV - o fomento à criação de espaços de acolhimento escuta qualificado e orientação para

mulheres diagnosticadas com endometriose;

V - a sistematização e o incentivo à produção de dados estatísticos sobre a incidência, o
diagnóstico e o atendimento à endometriose no Município;

Vl - a integração das ações previstas nesta Lei às políticas públicas municipais já
existentes na área da saúde da mulher.

Art. 3r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE OA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.
AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2025.
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LÊt Ne 1.a79, DE 2025 - ÀuroRtzÂ aBERTURA DE cRÉDtro EspEctal No oRçaMENÍo Â ual Do ExERcícto DE 2025.

Autoriza abeÉura de Cédlto Espêcial no Orçamento Ânual do êxercíclo de 2025.

Â PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRErA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICTPAL DECRETA E ELÂ SANCIOIIA E PROMULGA A SEGUINTE LÊI:

Art. 1e Fica o Executivo Municipal autoÍizado a abrir no PPA"/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dota-

çóes abaixo discriminadas, no valor de até R$ 2.775.211.,45 (dois milhôes, setecentos e setenta e cinco mil, duzentos e onze reais e
quarenta e cinco centavos).

Sêclêtârial SECRETARIA MUNICIPAL DE OERAS
Local: O1O5O]-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRÂS
Progremátlca 15 4510004 1011 0000
Proiêto de Âtlvldedê: 1011 - PAVIMENTAÇÃO, RECUPEPÁçÃO ASFÁLNCA E DRENAGEM DE VIÂS PÚBLICÂS

R9 2.775.211,45
Elemênto de Dêspêsa: 4.4.90.51.00 - OBÂ,AS E TNSTALACóES
Fonte dê Recuísos: 1.701

Prefeita Municipal

LEI E 1.A8O, DE 2025 - DISPóE SOERE DIRETRIZES PARÂ
A FORMULAçÃO DE POLiTICA PÚBUCA DE ORTENTAçÃO,

DIAGNÓSTICO E ATENçÃO INTEGRÁL À SAÚDE DAS
MULHERES COM ENDOMETRIOSE, NO ÂM8ITO DO

UUNICiPIO DE PED

Dispõe sobre diretrizes para a formulação de política pública de
orientação, diagnóstico e atenção integral à sâúde das mulheres
com endometriose, no âmbito do Município de Pedra Preta - MT.

A PREFEITA MU ICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por lel.

FAZ SÀBER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ETÂ
SAI{CIOXA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

AÉ. 1e Esta Lei dispôe sobre diretrizes gerais para a formulâção e
implementaçáo de política públ,ca voÍtada à promoção da saúde
integral das mulheres com endometriose, incluindo ações de
conscientização. diagnóstico precocê, tratamento humanizado e
suporte multiprofissional, no âmbito do MuoicÍpio de PedÍa PÍetâ-
MT.

Ârt. 2e São diretrizes da política pública de que tratâ esta Lei:

| - a promoção de campanhas educativas sobre a endometriose,
seus sintomas, formas de diagnóstico e opçóes terapêuticas;

ll - o estímulo à formação continuada de profissionais da saúde
para a identificação p.ecoce e abordagem integral da doença;

lll - o incentivo à oferta de exames, consultas e tratamentos es-
pecializados por meio da rede pública de saúde ou parcerias com
instituições conveniadas;

lV - o Íomento à criação de espaços de acolhimento escuta qua-
lificado e orientação para mulheres diagnosticadas com endome-
triose;

V - a sistematização e o incentivo à produção de dados estatÍsti-

cos sobrê a incidência, o diagnóstico e o atendimento à endome-
triosê no Município;

vl - a integração das açôes previstas nesta Lei às polÍticas públi-
cas municipais já existentes na área da saúde da mulher.

AÉ. 3e Esta Lei entra em vigor na datâ de sua publicaçáo.

GÁBII{ETE DA PREFE]ÍA MU ICIPAL DE PEDRA PREÍA.IIIT.

ÀOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO A1{O DE
2025.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

PreÍeita Municipal

DECRETO NS 18O, DE 2025 - ESTABELECE A ÂLÍqUOTA DO
IMPOSTO SOBRE SÊRVIçOS DE QUALQUER I{AÍUREZA -
tssQN, tl,tsERtDA EM 3% (TRÊS POR CE TO), APLICÁVEL

Àos sERvrços DE ExEcuçÁo, coNsERvaçÃo E REFoRMA
DE OB

Estabelece a alíquota do lmposto Sobre Serviços de Qual-
qqer Naturêza - ISSQN, insêrida êm 3 (três por cêntol,
aplicável aos serviços dê êxêcuçáo, conseÍvação e nêÍorma
de obrâs dê construçáo civil prevlstas na leglslaçâo Íedê-
ral peÊlnente, e dá outras provldênclas;

A PREFÉlTA ]rlUNlclPAL DÉ PEDRA pREfA-MT, Estado de Mato
Grosso no uso dê suas atribuições legais;

CONSIDERÂNDO o disposto na Lei Complementar Federal np

116, de 31 de julho de 2003, que .egulamentã o lmposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN;

CONSIDERAT{DO os itens 7.O2 e 7.O5 da Lista de Serviços ane-
xa à referidô Lei complementar, que estabelecem:

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.org 477 Assinado Digitalmente

AÉ, 2e Em consonância com o disposto na Lei np 4.320. de 17 de março de 1964, art.43, §le, ll, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1a desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação.

ÂÉ. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei dê Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.

AÊ. 4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABIIiIETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

AOS VII{TÊ E DOTS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO AIIO DE 2025,

IRÂCI FERREIRÂ DE SOUZA


